
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.526-B DE 2003 

 
 
Proíbe a aquisição de veículos de 
procedência estrangeira pelos 
órgãos públicos governamentais das 
esferas federal, estadual e 
municipal. 

 

 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Substitua-se a expressão “utilização” por “proi-

bição à aquisição” constante do parágrafo único do art. 1º 

do projeto. 

Sala das Reuniões, em 

 

 

 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 

Relator 

 

 

 

 

Justificação 

 

Para adequar o texto ao disposto no caput do ar-

tigo que trata da vedação à aquisição dos referidos veícu-

los e não da sua utilização. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.526-C DE 2003 

 
 
Proíbe a aquisição de veículos de 
procedência estrangeira pelos 
órgãos públicos governamentais das 
esferas federal, estadual e 
municipal. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É vedada aos órgãos públicos federal, es-

tadual e municipal a aquisição de veículos automotivos de 

procedência estrangeira para utilização de serviços de 

qualquer espécie e natureza da administração pública. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição à aqui-

sição dos veículos referidos no caput os de natureza espe-

cial sem similaridade com produtos fabricados no País. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 

Relator  


